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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA/JARAGUÁ

6016.2017/0022386-4
PORTARIA Nº 118, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018
O Diretor Regional de Educação PIRITUBA/JARAGUÁ, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18 e do que consta no P.A nº 2017-0.081.607-8, expede a 
presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedido por 
meio da Portaria nº 122/17, DOC de 07/07/17, ao CEI GRAOZI-
NHO DE OURO, localizado na Rua Braz Baltazar da Silveira, nº 
251, Perus, deixa de ter caráter provisório à vista da apresenta-
ção do documento expedido pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2018/0055482-0
PORTARIA Nº 123, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018
O Diretor Regional de Educação PIRITUBA/JARAGUÁ, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18 e do que consta no P.A nº 2016-0.244.957-7, expede a 
presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedido por 
meio da Portaria nº 99, DOC de 18/11/2016, ao CEI CECILIA 
MEIRELES, localizado na Rua Marcondes de Moura e Costa, nº 
91, Perus, deixa de ter caráter provisório à vista da apresenta-
ção do documento expedido pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2018/0056121-4
PORTARIA Nº 01, DE 16 DE SETEMBRO DE 2018.
O DIRETOR DE ESCOLA DA EMEF DILERMANDO DIAS DOS 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 
e o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretaria do último:

- Marcos Ferreira de Souza, R.F. 725.623.0/1;
- Claudia De Fiore Douneux, R.F. 783.882.4/1;
- Liliane Regina Schuh Vital, R.F.798.194.5/1;
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
P.A. nº 2018-0.089.652-9, devendo apresentar o relatório con-
clusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2018/0055961-9
PORTARIA Nº 189, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18, e do que consta do PA nº 2018-0.051.431-6, expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do inciso II do § 2º do art. 27 da Resolução CME nº 01/18, o 
funcionamento do CEI MÃE PEREGRINA, localizado na Rua 
Yoshimara Minamoto, 905, Jardim Brasília, São Paulo, mantido 
por Associação do Abrigo Nossa Senhora Rainha da Paz, CNPJ 
69.100.576/0001-27, com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho 
da instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, encon-
tra-se na conformidade do disposto no artigo 79 da Portaria 
SME nº 4.548, de 19/05/17, ratificada na Instrução Normati-
va nº 5/18 e respaldada na documentação constante do P.A 
6016.2017/0043898-4.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5º O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 190, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581, de 17/04/18, com fundamento na Deliberação CME nº 
03/97 e Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1°. Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI MÃE PE-
REGRINA, sediado na Rua Yoshimara Minamoto, 905 – Jardim 
Brasília - São Paulo, mantido por Associação do Abrigo Nossa 
Senhora Rainha da Paz, CNPJ 69.100.576/0001-27, autorizado 
pela Portaria nº 189, de 18/09/2018.

Art. 2º. A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

6016.2018/0055847-7
PORTARIA Nº 188, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581, de 17/04/18, com fundamento na Deliberação CME nº 
03/97 e Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o novo Regimento Escolar da ESCO-
LA PORTAL DO MORUMBI, sediada na Rua Domingos Lopes 
da Silva, nº 04, Vila Suzana, São Paulo, mantida por Portal 
do Morumbi Escola de Educação Infantil LTDA - EPP, CNPJ 
23.853.312/0001-43, autorizada pela Portaria nº 232/16, DOC 
de 09/08/2016 e alterada pela Portaria nº 153/18, DOC de 
08/08/2018.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação revogando-se a Portaria nº 233/16, DOC 09/08/16.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2018/0053208-7
PORTARIA Nº 162, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 20/05/17 e do 
que consta do SEI 6016.2018/0053208-7, e

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PORTARIA Nº 099 DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.
SEI 6016.2018/0056357-8
A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO da Diretoria Regio-

nal de Educação Jaçanã/Tremembé, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e na conformidade do disposto no 
item 6 – Das Comissões de Avaliação e Credenciamento – do 
Edital de Credenciamento SME Nº 06/2018/2020, publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 11/09/2018, páginas 
42, 43 e 44,

RESOLVE:
I – Instituir Comissão específica para avaliação da docu-

mentação e credenciamento dos candidatos a Coordenadores 
de Polo, Agentes de Recreação e Oficineiros para atuarem nos 
polos do Programa Recreio nas Férias e em demais ações da 
Secretaria Municipal de Educação de São Paulo , tais como 
Virada Esportiva, Virada Sustentável, Virada Cultural, Visitas 
Monitoradas , Atividades de Extensão de Jornada dos CEUs 
E CECIs, e outras atividades que envolvam cultura, esporte, 
turismo e lazer;

II – Designar para integrar a referida Comissão, os seguin-
tes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado:

Titulares:
NOME RF/VÍNCULO
Raquel da Costa Vieira 590.741-1/2
Nadiege Bezerra Cazuza 722.986-1/2
Roberta Soreano 752.903-1/1

Suplentes:
NOME RF/VÍNCULO
Andréa de Mendonça Galleti Marcelino 691.162-5/1 e 2
Selma Francisca dos Santos 730.479-0/1

III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO
EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2013-0.215.081-9 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2008-0.302.317-7 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2013-0.215.074-6 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2008-0.302.312-6 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2008-0.302.325-8 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2008-0.302.301-0 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI CAIO GRACO DA SILVA PRADO
2008-0.302.308-8 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI MARIA LUCIA PETIT DA SILVA
2009-0.307.887-9 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI MARIA LUCIA PETIT DA SILVA
2011-0.194.216-5 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI MARIA LUCIA PETIT DA SILVA
2011-0.159.158-3 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI MARIA LUCIA PETIT DA SILVA
2011-0.159.173-7 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

EMEI MARIA LUCIA PETIT DA SILVA
2011-0.159.160-5 À vista dos elementos contidos no pre-

sente, com base na competência que me foi delegada pela Por-
taria nº 2.324/15, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 
262/15, AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela 
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no proces-
so administrativo supracitado.

passeio público da Rua Maria Tavares, nº 84, Vila Alpina - SP. Nº 
SISGAU: 133507-7, que será realizada pela PMSP. A programa-
ção do serviço será em conformidade com a Lei Municipal nº 
10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem, poderão 
apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto à PR-VP, 
no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2018-2-174

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2018-0.095.963-6 FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS LTDA ME
DEFERIDO
A EMPRESA FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA - ME CNPJ 19095917000145 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2018-0.095.964-4 FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS LTDA ME
DEFERIDO
A EMPRESA FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA - ME CNPJ 19095917000145 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2018-0.095.965-2 FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS LTDA ME
DEFERIDO
A EMPRESA FGTECH MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA - ME CNPJ 19095917000145 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2018-0.096.368-4 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 

PORTAL DO CRESCER LTDA
DEFERIDO
A EMPRESA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PORTAL DO 

CRESCER LTDA ME CNPJ 8486758000193 TEVE SUA LICENÇA 
DEFERIDA.

sp.), duas árvore de espécie não identificada, uma árvore da 
espécie Hibisco (Hibiscus rosa-sinensis), plantio compensatório 
de quatro espécies de médio porte, a poda de sessenta e nove 
árvores, sendo dezessete árvores de espécie não identificada, 
duas árvores da espécie Abacate (Persea americana), cinco 
árvores da espécie Citros (Citrus sp.), catorze árvores da espécie 
Amora (Morus nigra), duas árvores da espécie Ficus (Ficus sp.), 
duas árvores da espécie Ipê (Handroanthus sp.), duas árvores 
da espécie Nêspera (Eriobotrya japonica), duas árvores da espé-
cie Chapéu de Sol (Terminalia catappa), três árvores da espécie 
Chuva de Ouro (Cassia fistula), três árvores da espécie Falsa 
Murta (Murraya paniculata), duas árvores da espécie Alfeneiro 
(Ligustrum lucidum), quatro árvores da espécie Pata de Vaca 
(Bauhinia sp.), uma árvore da espécie Pinheiro (Pinus sp.), uma 
árvore da espécie Hibisco (Hibiscus rosa-sinensis), uma árvore 
da espécie Areca (Daypsis lutescens), duas árvores da espécie 
Goiaba (Psidium guajava), uma árvore da espécie Tuia (Thuja 
sp.), uma árvore da espécie Pingo de ouro (Duranta erecta), 
quatro árvores da espécie Pitanga (Eugenia uniflora), e três ár-
vores sem necessidade de manejo, sendo uma árvore da espécie 
Ipê (Handroanthus sp.), uma árvore de espécie não identificada, 
e uma árvore da espécie Ingá (Inga vera), plantadas na Praça 
João Valentim Lobato, Vila California - SP, que será realizada 
pela PMSP. A programação do serviço será em conformidade 
com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que 
discordarem, poderão apresentar recurso, devidamente funda-
mentado, junto à PR-VP, no prazo de 06 (seis) dias, contados da 
data desta publicação.

PROT 21352935
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, autorizo a poda de uma árvore da espécie 
Jacarandá Mimoso (Jacaranda mimosaefolia), plantada no 

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE 
LIMPEZA PÚBLICA:

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e Decreto 26.535/88 que a regulamenta, a Lei Municipal 10.919/90 e o Decreto 
29.586/91 que a regulamenta, autorizo e dou publicidade aos serviços de poda conforme discriminados abaixo.

As pessoas ou entidades interessadas que discordarem das podas poderão, no prazo de 06 (seis) dias contados da data de pu-
blicação, apresentar recurso contra a medida, devidamente fundamentado, protocolando-o nesta Prefeitura Regional Sapopemba.

SISGAU Referência Endereço Espécie Serviços
Laudo Técnico 084/2018 Passeio público R. Julio Sagreras – 35 ao 99/T.Vilela Ipê(01), Sibipiruna(01), N.I(03, Pata. de Vaca(01) Liberação da rede de cabos aéreos, Podas 

Regulamentares, Levantamento da copa, 
Redução de troncos múltiplos;

Laudo Técnico 085/2018 Privada R. Giovani Nasco – 36/T. Vilela Ipê(01), Sheflera(01), N.I.(02), Spatodea(01), 
Ficus(01), Uva Japonesa(01), Ligustro(03), 
Pitangueira(01)

Liberação da rede de cabos aéreos, Podas 
Regulamentares, Levantamento da copa, 
Redução de troncos múltiplos;

Laudo Técnico 086/2018 Área interna pública R. José Joaquim – 320/Jd. Grimaldi Mangueira(01), Uva Japonesa(01), Ligustro(01) Corte(eliminação), Liberação da rede de cabos 
aéreos, Podas Regulamentares, Levantamento 
da copa, Redução de troncos múltiplos;

Laudo Técnico 087/2018 Área interna pública R.Cristovão Vasconcelos – 86-A/Jd. Adutora Ligustro(03), Jabolão(01) Corte(eliminação), Podas Regulamentares, 
Redução de troncos múltiplos ;

Laudo Técnico 088/2018 Passeio público R. Henry Fuseli – 379-A/Jd. Sinhá Ligustro(09), Abacateiro(02), Ipezinho(05), N.I.(02), 
Ficus(01), Uva Japonesa(01)

Corte(eliminação);

Laudo Técnico 089/2018 Passeio Público Av. Vila Ema – 4950 e 4920/ 7 Copas(01), Sibipiruna(01), Corte(eliminação); Liberação da rede de cabos 
aéreos, Podas Regulamentares, Levantamento 
da copa, Redução de troncos múltiplos ;

Laudo Técnico 102/2018 Passeio Público R.Dionisio Aguado Garcia nº 48 – Pq dos Bancários Flamboyant – Denolix regia(01) Corte(eliminação);

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2018-2-174

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2018-0.054.003-1 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO N 32.329/92 

PELA FALTA DE ACEITE POR PARTE DOS INTERESSADOS DOS 
TERMOS DO PEDIDO.

2018-0.095.933-4 JOSE VILAN DA SILVA 26414223875
DEFERIDO
A EMPRESA JOSE VILAN DA SILVA 26414223875 CNPJ 

18560226000102 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2018-0.095.934-2 JOSE VILAN DA SILVA 26414223875
DEFERIDO
A EMPRESA JOSE VILAN DA SILVA 26414223875 CNPJ 

18560226000102 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2018-0.095.935-0 JOSE VILAN DA SILVA 26414223875
DEFERIDO
A EMPRESA JOSE VILAN DA SILVA 26414223875 CNPJ 

18560226000102 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 190/2018 SMC-G
Republicada por conter incorreções no DOC de 19/09/2018
A Secretaria Municipal de Cultura, através da Coordenado-

ria dos Centros Culturais e dos Teatros, à vista dos elementos 
constantes no processo administrativo nº 6025.2018/0010282-
0, em especial no parecer do Gestor Local, e no parecer da As-
sessoria Jurídica, pela competência a mim delegada nos termos 
das Portarias nº 74/2010/SMC, 21/2018-SMC-G e 35/2018-SMC-
-G, e no disposto nos “Procedimentos para a Cessão de Espaços 
da Secretaria Municipal de Cultura” e demais disposições 
constantes do anexo do Decreto Municipal nº 58.049/2017, 
RESOLVE:

I. AUTORIZAR a cessão de espaço onerosa do Teatro Muni-
cipal da Vila Mariana João Caetano, para o GRUPO DE APOIO 
AO ADOLESCENTE E A CRIANCA COM C GRAACC, inscrito no 
CNPJ sob o nº 67.185.694/0001-50, no dia 13 de dezembro 
de 2018, a fim da realização do evento “Natal dos Pacientes 
do Graacc”;

II. A cessionária se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta;

III. A cessionária não poderá utilizar o espaço cedido para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder 
sua área, no todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento;

IV. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

VI. O cumprimento das obrigações decorrentes desta ces-
são deverá ser fiscalizado pela Coordenadoria dos Centros Cul-
turais e dos Teatros, através do fiscal Leandro Lopes Resende, 
RF 754.584.3/4, e suplente Odair Martins de Vasconcelos, RF 
607.025.6/1.

VII. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO
Processo nº 6025.2018/0012208-2 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação contida no doc 011213204 e o pa-
recer da assessoria jurídica, e no uso da competência que 

me foi delegada pelo art. 1º, caput do Decreto Municipal nº 
44.891/04, AUTORIZO o pagamento à JEANNE DE SOUZA DA-
RWICH, inscrita no CPF sob n° 268.999.492-53, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização pelos servi-
ços artísticos relativos ao show "Em Canto Amazônico" do dia 
12/08/2018, realizado no Centro Cultural Olido, sem a devida 
formalização, onerando a dotação orçamentária nº 9510.13.3
92.3001.6354.3390.3600, conforme nota de reserva contida no 
doc 011188429.

II – Pelas justificativas apresentadas, fica dispensada a 
averiguação de responsabilidade funcional.

 BIBLIOTECA MUNICIPAL MÁRIO DE 
ANDRADE

 DOAÇÃO
Processo SEI nº 6025.2018/0012243-0 
I - À vista dos elementos constantes do presente, AUTORI-

ZO, com fundamento no artigo 1º do Decreto nº 40.384/2001 
c/c o Decreto 58.102/2018 o recebimento em doação das 
obras de arte de propriedade da senhora Sra. BERTHA SEGALL 
McDONNELL , inscrita no CPF sob o n.º CPF: 349.489.428-04, 
para compor o acervo de Obras Raras e Especiais da Biblioteca 
Mário de Andrade, conforme descrição abaixo:

– Uma Gravura de Lasar Segall - Título: Feriado Religioso 
(Feiertag)- Data: 1920 Papel: (altura: 51,5 cm e largura: 39,5 
cm), Mancha tipográfica:( altura: 35,0 cm e largura: 30,0 cm), 
Técnica: Xilogravura, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).

– Um Tapisserie - (Tapeçaria de Aubusson) aproximadamen-
te primeira metade do século XVIII, medindo 3,52 X 4,60 cm, 
ilustrando cena bíblica “A cegueira de Elimas/o cegamento de 
Elymas o feiticeiro” d' après Rafael, no valor estimado de R$ 
373.500,00 (Trezentos e setenta e três mil e quinhentos reais).

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 ADIANTAMENTO
8510.2018/0000219-4. À vista dos elementos constantes 

no presente e a fim de viabilizar o pagamento de despesas 
desta Unidade Orçamentária que não possam subordinar-se 
ao processo normal de aplicação, com fundamento nos inci-
sos I, II e III do artigo 2° da Lei Municipal n° 10.513/88, nos 
Decretos Municipais nº 48.592/07 e 29.929/91, assim como 
na Portaria SF nº151/12, na competência a mim atribuída 
pelo art. 28, inciso XVIII, do Anexo I integrante do Decreto 
Municipal nº 53.225/12, AUTORIZO o Adiantamento em nome 
de ALEXANDRO ROBSON BERTONCINI, RF nº 5391709, RG nº 
14.839.344-5, CPF nº 059.502.668-03, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), referente ao mês de outubro de 2018, onerando 
a dotação orçamentária 85.10.13.122.3024.2100.3390.3900.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA REPUBLICAÇÃO NO DOC DE 
20/09/2018 – PÁGINA 10

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 13, DE 11 
DE SETEMBRO DE 2018

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
......
Art. 27. Nas Unidades Educacionais de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental...
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